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DECRETO NQ 3.494/79

PAULO CONSTANTINO, Prefeito Munici-

pal de Presidente Prudente, Estado de são Paulo, usando de suas -

atribuições e nos termos do {tem IV, do'artigo 39, do Oecl'eto Lei -

Complementar nQ 9, de 31 de dezembro de 1.969 ( Lei Org~ncia dos ~1~

nicipiQs ),

DECRETA:

ARTIGO lQ -Fica declarada de utilidade pública, para fim de ser -

desapropriada, por via amig~vel ou judicial, a área a

seguir descrita:' ROTEIRO NQ 124/79-DOV -Parte do l.ote-

01 da Quadra 15 do loteamento denominado Vila Brasil e

que começa no alinhamento da Rua José Carlos Pimenta e

na divisa comum da parte a ser desapropriada e com o -
, t'restante do lote 01, onde ha a casa nQ 181; da~ segue -

em 12,00m, seguindo por este alinhamento, defletindo à..
esquerda, seguindo em curva em 17,00m, passando pelo -

alinhamento da Rua José Lemos de f~iranda, seguindo dai-.
em 8,00m, defletindo à direita, seg'uindo em 15,50m, co~

,frontando com o restante do lote 01, ate encontrar o -. ,ponto de partida, fechando uma area de 150,00 metros -

quadrados e que consta pertencer a ~1aria Benedita ~l~ -

tias Alves ou sucessores;

PARÁGRAFO ÚNICO -A ~rea acima mencionada, destina-se a Via PÚbli -

ca.
.

ARTIGO 2Q -Havendo acordo quanto ao preço e forma de pagamento, a
-, ,

expropriaçao sa fara de forma amigavel.

ARTIGO 30 -As despesas com a execução do presente decreto, corre -, -6 
rão por conta de verbas próprias do orçamento munici -
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municipal, ou com a abertura de crédito especial, se n~
, .

cessarJ.o.

ARTIGO 4Q -Este decreto entrar~ em vigor na data de sua public~ -
, .çao, revogadas as dlSposJ.çoes em contrar~o.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal" ,

aos 21 ( vinte e um ) dias do mês de fevereiro de 1.979.
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PAULO CONSTANTINO

Prefeito ~lunicipal

Régistrado e publicado na Divisão de Administração da

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, aos 21 ( vinte e um )

dias do mês de fevereiro de 1.979~
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